
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00197.000059/2025-12

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços para cobertura de SEGURO AUTO
FROTA seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão,
incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, e SEGURO
PREDIAL, com cobertura de incêndio, raio, explosão, fumaça, danos elétricos, impacto de veículos, anúncios luminosos,
quebra de vidros, roubo de bens, tumultos, greves, lockouts, vendaval, ciclone, tornado, granizo, recomposição de registros e
documentos, responsabilidade civil operações, visando suprir às necessidades do Conselho Regional de Enfermagem pelo
período de 12 (doze) meses.

1.2. Os dados utilizados para a composição da estimativa de preços do presente Termo de Referência são os que
seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE  CATSERV VALOR
UNITÁRIO

01

SEGURO AUTO FROTA pessoa jurídica especializada seguro total de
veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência
24horas, visando suprir às necessidades do Conselho Regional de
Enfermagem pelo período de 12 (doze) meses.

Serviço 30127  R$ 6.995,91

02

SEGURO PREDIAL pessoa jurídica especializada para a prestação de
serviços de seguro predial, com cobertura de incêndio, raio, explosão,
fumaça, danos elétricos, impacto de veículos, anúncios luminosos,
quebra de vidros, roubo de bens, tumultos, greves, lockouts, vendaval,
ciclone, tornado, granizo, recomposição de registros e documentos,
responsabilidade civil operações, visando suprir às necessidades do
Conselho Regional de Enfermagem pelo período de 12 (doze) meses.

Serviço 30126  R$ 2.132,82

VALOR TOTAL  GLOBAL R$ 9.128,73

1.3.  

1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item,  observadas as exigências contidas no
Aviso de Dispensa e seus anexos.

1.5. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. O objeto é caracterizado como serviço comum, porquanto se enquadra na definição prevista no inciso XIII,
artigo 6 da Lei 14.133/2021.

1.8. Como se trata de serviço decorrente de necessidade permanente e necessária para a manutenção das
atividades administrativas, esse se enquadra como contínuo, nos termos do inciso XV, artigo 6 da Lei 14.133/2021.

1.9. A contratação por dispensa de licitação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 /2021, em
razão do seu valor e da busca por maior celeridade, eficiência e economicidade na contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Se faz necessária a Contratação de companhia seguradora para prestação de serviços para cobertura de
SEGURO AUTO FROTA seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, e
SEGURO PREDIAL, com cobertura de incêndio, raio, explosão, fumaça, danos elétricos, impacto de veículos, anúncios
luminosos, quebra de vidros, roubo de bens, tumultos, greves, lockouts, vendaval, ciclone, tornado, granizo, recomposição de
registros e documentos, responsabilidade civil operações, responsabilidade civil de acordo com especificidades,
quantidades, condições de fornecimento/execução constantes neste Termo de Referência e seus anexos,
independentemente de transcrição, visando suprir às necessidades do Conselho Regional de Enfermagem do Acre, pelo
período de 12 (doze) mês.

2.2. A contratação é indispensável uma vez que, a instituição visa garantir além da segurança do Patrimônio
Público, como conceder segurança aos servidores que utilizam os veículos institucionais e ainda e assegurar terceiros e
servidores em casos de possíveis sinistros.  

2.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.

2.4. Pelo seu impacto institucional, consideramos que o serviço possui natureza continuada. O conceito atribuído
pelo Tribunal de Contas da União acerca de serviço continuado:

“Voto do Ministro Relator

[…]

Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos
concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua de um serviço
não pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as
peculiaridades de cada situação examinada.

 Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é
sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma
rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas
do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a
prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU.
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do
julgamento: 12/02/2008.)"

2.5. Corrobora para tal entendimento a Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: “I – SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles cuja
interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente”.

2.6. Diante do contexto da contratação pretendida, resta imperiosa a prestação do serviço de forma ininterrupta
em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, caso
contrário.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange segurar os bens móveis e imóveis compreendidos nas
dependências do Conselho Regional de Enfermagem do Acre, contra o risco eventual e imprevisto de ocorrências de
sinistros. As dependências do Coren-AC possuem serviços de monitoramento eletrônico remoto por meio de sistema de
alarme e CFTV, operantes de forma ininterrupta (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), além de ser provido por
sistema de combate a incêndio composto de extintores de incêndio. A proposta do seguro deverá especificar, de acordo com
os bens – imóveis e móveis – a serem segurados, os valores das coberturas e franquias até os limites definidos no presente
instrumento ou, na ocorrência de prejuízos parciais, até o limite do valor apurado na avaliação pericial. Os bens patrimoniais
deste Conselho de Fiscalização – móveis e imóveis – possuem valores significativos, devendo ser mantidos e garantidos por
meio de cobertura adequada de seguro, uma vez que todos implicam direta e indiretamente na manutenção das atividades
fins da instituição.

3.2. O COREN-AC, por meio do Setor de Compras e Licitações, por se tratar de serviço comum, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. Assim, a prestação do serviço
ficará vinculada apenas à verificação do critério do menor preço dentro das propostas que atendem às especificações
solicitadas e possuam documentos de habilitação.

3.3. Da justificativa do tipo de contratação direta:
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3.4. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

3.5. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados
por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

3.6. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações
que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em
vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

3.7. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e Inexigibilidade
de Licitação. Trata-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021.

3.8. Considerando o Decreto nº 12.343/2024, que permite a contratação direta quando o valor do objeto envolver
valores inferiores a R$ 62.725,59 para serviços e compras e por se tratar de serviço comum, e  considerando a baixa
complexidade e que o sistema Compras.gov.br dispõem de dispensa de licitação na forma eletrônica, promovendo um
processo mais competitivo e eficiente dentro dos limites legais, deverá ser utilizado a modalidade de dispensa de licitação,
em sua forma eletrônica, em conformidade com base no art. 75, inciso II da lei Federal nº 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar as seguintes comprovações:

4.1.1.1. Certidão de Administradores, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que comprove a
inexistência de pendências perante ao referido órgão.

4.1.1.2. Comprovação de aptidão para a prestação do serviço objetivado em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária específicas no contrato social vigente.

4.1.1.4. Todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), deverão
ser disponibilizadas à Administração.

4.1.2. A Contratada deverá emitir Apólice de Seguros contra eventuais danos causados por sinistros previstos no
objeto da presente contratação (de acordo com o disposto no Aviso de Dispensa e seus Anexos), cujos prejuízos possam
causar enorme dispêndio ao erário, bem como seus respectivos conteúdos.

4.1.3. A apólice de seguro deverá conter ainda:

4.1.3.1. A discriminação, por item, dos bens cobertos pelo seguro, cujos valores em riscos constam nos itens 5.4.1. e
5.5  deste Termo de Referência.

4.1.3.2. A contratação se fará na forma de risco absoluto, ou seja, a Seguradora responderá pelos prejuízos
integralmente até o montante do LMI (Limite Máximo de Indenização), deduzidas as franquias constantes neste Termo de
Referência.

4.1.3.3. A vigência da apólice de seguro, que deverá ser de 12 (doze) meses.

4.1.3.4. O valor do prêmio total.

4.1.3.5. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.

4.1.3.6. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado poderá estar inclusa nas condições
gerais do seguro, desde que devidamente detalhados.

4.1.4. A Contratada deverá atender a todas as legislações pertinentes ao objeto a ser contratado.

4.1.5. A Contratada deverá respeitar todas as normas vigentes referentes as práticas de sustentabilidade
ambiental, quando aplicável.

4.1.6. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do
serviço objetivado.

4.1.7. Os serviços a serem contratados referem-se a:

4.1.8. SEGURO DE AUTOMÓVEL:

4.1.9. Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão acidental, roubo e furto, dos veículos
relacionados a serem segurados. Indenização Parcial ou Integral: conforme sinistro.
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4.1.10. Modalidade “Valor de Mercado referenciado” - 100% da tabela FIPE, atualizada para os veículos segurados ou
tabela/indicador que oficialmente venha a substituí-la – referente a todos os veículos.

4.1.11. Franquia: Reduzida

4.1.12. Bônus: Classe definida na apólice, conforme avaliação da proponente.

4.1.13. Coberturas Adicionais: Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território
Nacional, em caso de pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços:

4.1.13.1. Socorro mecânico emergencial no local;

4.1.13.2. Reboque/guincho do veículo;

4.1.13.3. Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocupantes do veículo;

4.1.13.4. Remoção para hospital ou domicílio do condutor e dos ocupantes do veículo;

4.1.13.5. Chaveiro;

4.1.13.6. Troca de pneus;

4.1.13.7. Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores.

4.2. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao
salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de serviços
correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

4.2.1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.

4.2.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

4.2.3. Raios e suas consequências.

4.2.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros.

4.2.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.

4.2.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

4.2.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado
em subsolo.

4.2.8. Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer agente ou objeto
externo sobre o veículo;

4.2.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de
terceiros, excluídas, neste caso, indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros

4.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais):

4.3.1. Valor para indenização de danos materiais : R$ 100.000,00 (cem mil reais).

4.3.2. Valor para indenização de danos corporais a terceiros: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

4.3.3. Valor para indenização de danos morais :  R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.4. Acidente por passageiro (APP):

4.4.1. Valor para indenização morte por pessoa: 10.000,00 (dez  mil reais).

4.4.2. Valor para indenização invalidez por pessoa: 10.000,00 (dez mil reais).

4.5. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica.

4.6. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: chaveiro, reboque ou
transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica (até 2.000km) até a oficina autorizada pelo
contratante, transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por
roubo ou furto do veículo, bem como deverá possuir uma representação (corretor de seguros) 24h por dia, disponível para,
em caso de sinistro (2.000Km)ou eventuais serviços, prestar apoio e atendimento exclusivo durante todo o período de
vigência contratual.

4.7. Casco:

4.7.1. Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIPE para os veículos relacionados na Tabela I - Descrição do
Objeto.

4.7.2. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.

4.8. Da Franquia:

4.8.1. A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte:
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4.8.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos prêmio.

4.8.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.

4.9. Da Guarda e Utilização dos Veículos do COREN-AC;

4.10. Os veículos são conduzidos por servidores a serviço do COREN-AC e motoristas terceirizados e, enquanto nas
dependências da Sede ou em Unidades Locais, permanecerão recolhidos em estacionamento fechado e privativo. Não há
previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais do COREN-AC durante o período de
vigência do seguro.

4.11. Do Endosso

4.11.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo Departamento de Gestão do COREN-AC e 
processada pela seguradora, mediante endosso.

4.11.2. Dentre elas: a substituição de veículos; a exclusão de veículos; a inclusão de veículos; e a correção de nome
do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente.

4.12. DA APÓLICE

4.12.1. A CONTRATADA deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas das coberturas, franquias,
bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência:

4.12.1.1. O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real e por veículo;

4.12.1.2. O valor do bônus mínimo estabelecido, em classe, por veículo.

4.12.1.3. Apresentar prêmio líquido, em real, por veículo.

4.12.1.4. As apólices deverão ser entregues em parcela única, dentro do prazo de execução especificado:

EVENTO PRAZO MÁXIMO EM DIAS CORRIDOS
Entrega da apólice 30 dias, contados da data de assinatura do Contrato.
Alterações na apólice 30 dias, contados da comunicação oficial da solicitação pela CONTRATANTE.
Pagamento de indenizações em decorrência
de sinistros em geral

30 dias, contados da data do sinistro, devidamente informados/documentado pela
CONTRATANTE.

Pagamento de indenizações nos casos de
roubo, furto ou incêndio

30 dias, contados do aviso às autoridades policiais, desde que o veículo não tenha
sido apreendido ou localizado oficialmente mediante comprovação hábil.

4.13. Sustentabilidade

4.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.14.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
Contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

4.15. Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.17. Garantia da contratação

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:

4.18.1. Não haverá o fornecimento que mão de obra exclusiva na contratação objetivada ou possível prejuízo ao
patrimônio   público que justifique a obrigatoriedade da garantia contratual.

4.19. Vistoria

4.19.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 16 horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelos endereços de e-mails: corenlicitacao.ac@gmail.com, ou pelo número
whatsapp: (68) 3224-6697.

4.19.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.19.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.

4.19.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
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ônus dos serviços decorrentes.

4.20. Quaisquer informações e esclarecimentos técnicos relativos ao presente Termo de Referência serão
prestados pelo Coren- AC, através do endereço de e-mail anteriormente citado.

5. MODELO GESTÃO DO OBJETO

5.1. Condições de Execução

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. A proposta do seguro deverá especificar, de acordo com os bens – imóveis e móveis – a serem segurados, os
valores das coberturas até os limites definidos no presente instrumento ou, na ocorrência de prejuízos parciais, até o limite
do valor apurado na avaliação pericial.

5.1.1.2. A Seguradora deverá entregar à Contratante, no prazo até 15 (quinze) dias não úteis, após a assinatura do
Contrato, a Apólice de Seguro, que é a prova de existência do contrato.

5.1.1.3. A Apólice de Seguro de bens móveis e imóveis deverá conter, impreterivelmente, que o prazo máximo para as
indenizações decorrentes de sinistros não seja superior a 30 (trinta) dias.

5.1.1.4. A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para os bens móveis e
imóveis objeto deste Termo de Referência.

5.1.1.5. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela Contratada
mediante endosso, sem repasse de custos adicionais à Contratante.

5.2. Local da prestação dos serviços

5.2.1. Os bens imóveis e móveis a serem segurados, de acordo com o objeto deste Termo de Referência, estão
localizados na Rua Floriano Peixoto 1101, Bairro Dom Giocondo, Rio Branco – Acre, CEP: 69.900-327.

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1.1. O Conselho possui serviço de CFTV e alarme 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e
conta com sistema de combate a incêndios, composto por extintores.

5.4. A estimativa da contratação levou em consideração a frota e imóvel atual de propriedade do COREN-AC.
Deste feito, estimou-se o seguinte:

5.4.1. Se tratando do Seguro Predial:

Dados do imóvel - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE- CNPJ: 84.318.799.0001-59
Sede localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 1.101, Bairro: Dom Giocondo, Rio Branco-Acre

Coberturas Limite máximo de indenização
Incêndio/Raio/Explosão/Fumaça R$ 2.674.845,28
Danos Elétricos R$ 200.000,00
Impacto de Veículos R$ 60.000,00
Quebra de Vidros R$ 20.000,00
Furto qualificado e Roubo de Bens R$ 50.000,00
Tumultos, Greves, Lock-outs R$ 40.000,00
Vendaval/Ciclone/Tornado/Granizo R$ 500.000,00
Responsabilidade Civil Operações R$ 50.000,00
Valor do imóvel R$ 2.353.000,00

 

5.4.2. A fim de subsidiar a elaboração das propostas e garantir a melhor adequação destas ao serviço, as empresas
interessadas poderão fazer vistoria no local onde está compreendido o complexo predial, por intermédio de representante
legal a empresa, o qual deverá apresentar documentação que comprove sua representatividade.

5.5. Se tratando da Frota de Veículos:

VEÍCULO FABRICAÇÃO/MODELO COMBUSTÍVEL LOCAL DE RISCO
HYUNDAI HB20 COMFORT 1.0

12V FLEX – 5 PASS 2018/2018 GASOLINA/ALCOOL ESTADO DO ACRE

HYUNDAI HB20 UNIQUE 1.0
12V FLEX – 5 PASS 2019/2019 GASOLINA/ALCOOL ESTADO DO ACRE
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L200 PICK-UP CAB DUP SPORT
TRITON OUTDOOR GLX 2.4 2019/2020 DIESEL ESTADO DO ACRE

5.6. Deste feito, totalizam-se 01 (um) imóvel e 03 (três) veículos pertencentes ao Conselho Regional de
Enfermagem do Acre – COREN/AC.

5.7. Outras informações adicionais e relevantes podem ser observadas no item 1 do presente Termo de
Referência.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

6.11. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.15. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato.

6.16. A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo Contratante, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.17. As comunicações entre o Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e-mail.

6.18. O Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Liquidação

7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.1. o prazo de validade;

7.2.2. a data da emissão;

7.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.5. o valor a pagar; e

7.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
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7.5.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.5.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.10. Prazo de pagamento

7.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

7.13. Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela Contratada.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.18. Cessão de crédito

7.18.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.18.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.19. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.20. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte da Contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como à certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.21. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratada) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.22. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade da Contratada.

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL

8.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, na forma eletrônica,
com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM,
respeitado o valor máximo estipulado pela Administração.

9.3. A contratação objetivada não será exclusiva a microempresas ou empresas de pequeno porte.

9.4. Justifica-se a não exclusividade a microempresas ou empresas de pequeno porte:

9.4.1. Considerando a natureza do serviço que se pretende contratar não permitir a participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme art. 24 do Decreto-Lei n° 73/66, combinado com o art. 3°, inciso VIII da Lei
Complementar n° 123/06 e art. 10, inciso I do Decreto n° 8.538/15, não se aplicam as regras de favorecimento a
microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame.

9.5. Exigências de habilitação

9.6. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

9.6.1. Habilitação Jurídica:

9.6.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

9.6.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor.

9.6.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

9.6.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020.

9.6.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

9.6.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.6.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.6.1.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de serviço de seguradora de veículos ou predial quando for a
ocasião para Conselho Regional de Enfermagem do Acre, expedido pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

9.6.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.7. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.8. Qualificação Econômico-Financeira

9.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II).

9.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

9.8.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.8.2.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação.

9.8.2.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

9.8.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.8.2.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.9. Qualificação Técnica

9.10. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.11. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
para comprovação de aptidão para a prestação do serviço objetivado em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto deste Termo de Referência.

9.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

9.13. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

9.14. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.15. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.16. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.17. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual
tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema.

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas:

10.2. A exigência da garantia, pode representar diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo do
certame, uma vez que a  onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria
Administração contratante. Portanto, esta exigência vai de encontro à economicidade da contratação.
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11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 9.128,73 (nove mil cento e vinte e oito reais e setenta e três
centavos), divido em ITEM 1 - SEGURO AUTO FROTA cujo o valor estimativo será de R$ 6.995,91 (seis mil novecentos e
noventa e cinco reais e noventa e um centavos) e para o ITEM  2 - SEGURO PREDIAL cujo o valor estimativo será
de R$ 2.132,82 (dois mil cento e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos).

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do COREN-AC, conforme abaixo:

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018-(Seguros em Geral).

13. ANEXOS

13.1. ANEXO I -  Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica;

13.2. ANEXO II - Modelo de Proposta SEGURO PREDIAL;

13.3. ANEXO III- Modelo de Proposta SEGURO DE FROTA;

13.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato;

13.5. ANEXO V- Termo de Vistoria;

13.6. ANEXO VI- Renúncia de Vistoria;

13.7. O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, e pela autoridade responsável pela
Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº
02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784/1999.

 
 

Marta Régia Melo da Silva
Chefe da Comissão de Contratação

Matr. 202403035

 

José Adailton Cruz Pereira 
Presidente
Coren-AC

Documento assinado eletronicamente por MARTA RÉGIA MELO DA SILVA - Matr. 202403035, Chefe da Comissão de
Contratação, em 17/02/2025, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADAILTON CRUZ PEREIRA - Coren-AC 85.030-ENF, Presidente, em
18/02/2025, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0597795 e o código CRC
CF131CBF.

 Rua Floriano Peixoto, 1101 - Centro, - Bairro Dom Diocondo, Rio Branco/AC

CEP 69.900-327 Telefone:

- www.corenac.gov.br
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